
 

 

BOLETIM DA DÍVIDA CONSOLIDADA – SETEMBRO/2025 

1. DÍVIDA CONSOLIDADA (DC) 

A dívida consolida (DC) do Estado de Goiás em setembro de 2025 foi de R$ 27,98 bilhões, deste total 

3,04% eram referentes a precatórios (cerca de R$ 0,85 bilhão). 

 

Figura 1 - Dívida consolidada (setembro/2024 a setembro/2025) 

 
Fonte: GDPRE (2025)  

 

No período de setembro/2024 a setembro/2025 a DC teve um incremento de 4,28%, iniciando em R$ 

26,83 bilhões e chegando ao patamar de R$ 27,98 bilhões.  

 

 

2. INDICADOR CAPAG ENDIVIDAMENTO: DC/RCL  

Em setembro de 2025, para uma RCL de R$ 44,61 bilhões, a relação dívida consolidada e receita 

corrente líquida ficou em 62,73%. Na Figura 2 – DC/RCL, pode-se verificar um comportamento de 

queda neste indicador CAPAG ao longo dos últimos 12 (doze) meses, tendo em vista que o percentual 

de crescimento da RCL foi superior ao percentual de crescimento da DC. Enquanto a RCL aumentou 

7,75% no período de setembro de 2024 a setembro de 2025, a DC teve um aumento de apenas 4,28% 

no mesmo período. 

 

 

 

 

 



 

 

Figura 2 - DC/RCL 

 

Fonte: GDPRE (2025)  

 

 

3. SERVIÇO DA DÍVIDA 

Em setembro de 2025, o serviço refinanciado com a União em razão dos benefícios do art. 9º da LC 

159/2017 foi de R$ 96,89 milhões.  

Por outro lado, o serviço total pago foi de R$ 119,21 milhões no mesmo mês, valor 1,52% superior ao 

do mês anterior, agosto/2025 (R$ 117,43 milhões). Sendo assim, o serviço total na competência de 

setembro de 2025 – pago e refinanciado - foi de R$ 216,11 milhões.  

 

Figura 4 – Serviço da dívida - setembro/2025 

 

Fonte: GDPRE (2025)  

 

Não houve repasse de Precatórios neste mês pois o Estado antecipou no mês de fevereiro ao Tribunal 

de Justiça, o valor de R$ 748,3 milhões, para cumprir com os compromissos de todo o exercício 

financeiro. 

 

 

4. COMPENSAÇÃO ICMS 

No exercício de 2025 foram realizados R$ 348,44 milhões em compensações de dívida junto à União 

com créditos decorrentes das perdas de arrecadação com ICMS, conforme disposto nas leis 

complementares nº 194/2022 e nº 201/2023. Essas compensações se encerraram em abril de 2025. 



 

 

Goiânia, 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

Gerência da Dívida Pública e Receita Extratributária 

Superintendência Financeira 

Subsecretaria do Tesouro Estadual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


